
Ministério da Saúde
Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente

Departamento de Doenças Transmissíveis
  

NOTA INFORMATIVA CONJUNTA Nº 5/2024  - SVSA, SAES, SAPS, SES/RS E COSEMS/RS

Informa e orienta sobre a suspeição, diagnós�co diferencial, manejo clínico e terapêu�co da leptospirose, hepa�te A
e dengue e doenças diarreicas agudas sob uma abordagem sindrômica durante as inundações no Rio Grande do Sul.

 

1. CONTEXTO

1.1. Entre as consequências à saúde pública em decorrência das enchentes e alagamentos, espera-se a emergência de doenças infecciosas e seu impacto no campo da saúde e
na demanda da rede de atenção, já afetada em sua estrutura �sica e de recursos humanos em consequência das enchentes.

1.2. Neste contexto, o Ministério da Saúde (MS) coordenou esta inicia�va, com a par�cipação da Secretaria de Estado da Saúde do Rio Grande do Sul (SES/RS) e o Conselho de
Secretarias Municipais de Saúde do Rio Grande do Sul (COSEMS), um processo de elaboração da resposta organizada para a rede de atenção do conjunto de municípios afetados pela
situação de calamidade pública. Par�ciparam deste processo, apresentando subsídios para a tomada de decisão do MS, SES/ER e COSEMS, diversas sociedades de especialidades, tais
como a Associação Brasileira de Saúde Cole�va (ABRASCO), Sociedade de Medicina de Família, Sociedade de Infectologia, Sociedade de Nefrologia, Sociedade de Terapia Intensiva e
Associação Gaúcha de Medicina de Família e Comunidade, além do Conselho Estadual de Saúde e o Telessaúde/RS da Universidade Federal do Rio Grande do Sul.

 

2. ANÁLISE

2.1. Par�cularmente no contexto mencionado em decorrência das enchentes, es�ma-se grande exposição a patógenos de veiculação hídrica, acarretando doença diarreica
aguda (DDA). Agregam-se a esta, as síndromes febris agudas, como leptospirose, dengue e hepa�te A, as quais representam um grande desafio para saúde pública, principalmente devido
a inespecificidade dos sinais e sintomas.

2.2. Diante disso, é necessário reforçar a importância do reconhecimento dos sinais de alarme das síndromes febris agudas e doenças diarreicas, alertando especialmente sobre
a diferenciação da causa, possibilitando um melhor manejo dos casos, para uso adequado dos recursos diagnós�cos e terapêu�cos, evitando desfechos desfavoráveis.

 

ORIENTAÇÕES

2.3. Os casos de DDA são aqueles que se apresentam como quadros sindrômicos caracterizados por diminuição da consistência das fezes e aumento da frequência de
evacuações (3 episódios em 24h), por até 14 dias. Pode ser acompanhada de dor abdominal, febre, náusea e/ou vômito, que podem preceder a diarreia, a depender do agente e�ológico.

2.4. A par�r da iden�ficação dos casos de DDA deve-se realizar a avaliação clínica e do estado de hidratação, descrita no Anexo 1. Conforme a avaliação do estado de
hidratação, define-se o tratamento adequado a fim de que sejam evitados casos graves e óbitos. Deve-se também orientar o paciente a respeito da iden�ficação dos sinais de alerta,
conforme o “Manejo do paciente com diarreia”, expresso no Anexo 1, além de se buscar a iden�ficação de outros casos de DDA vinculados ao caso fonte.

 

 

3. CONDUTA CLÍNICA RECOMENDADA
3.1. Na abordagem inicial de um paciente com síndrome febril aguda e histórico de exposição a áreas alagadas, lama ou esgoto nos úl�mos 30 dias, deve-se considerar o
diagnóstico diferencial de leptospirose, hepatite A e dengue, conforme os sinais e sintomas apresentados.
 

No atendimento a qualquer caso que curse com febre e mialgia, de pessoa que
tenha tido contato físico com áreas alagadas, lama ou esgoto, ou tenha
participado de limpeza de casa após enchente, ou, ainda que tenha tido
contato/realizado limpeza nos abrigos de animais resgatados, nos 30 dias
anteriores ao início dos sintomas, prescrever tratamento antibiótico imediato
para leptospirose, independentemente de teste diagnóstico confirmatório
com:

a) Doxiciclina: 100 mg, VO, 12/12hs por 5 a 7 dias (não deve ser
utilizada em crianças menores de 9 anos, mulheres grávidas e em
pacientes portadores de nefropatias ou hepatopatias) OU
b) Amoxicilina: Adultos: 500 mg, VO, 8/8hs, por 5 a 7 dias. Crianças:
50 mg/Kg/dia VO, 8/8h, por 5 a 7 dias.

 
O início precoce da antibioticoterapia tem como objetivo reduzir a gravidade dos
sintomas e a mortalidade associadas à leptospirose. Entretanto, a presença de
febre e mialgia não permite excluir o diagnóstico de dengue.

Na presença destes sintomas, recomenda-se início imediato do manejo de
leptospirose e dengue, que inclui antibioticoterapia e hidratação.

No caso de dengue sem sinais de alarme, recomenda-se hidratação oral
preconizada para os grupos A e B durante todo o período febril e por 24-48h após
defervescência da febre, considerando peso e faixa etária:
 

1. Crianças menores de 13 anos: até 10 Kg: 130 ml/Kg/dia (até
1.300 ml) 10-20 Kg: 100 ml/Kg/dia (até 2.000 ml) acima de 20 Kg:
80 ml/Kg/dia (mínimo 1.680 ml para 21 Kg);

2. Adultos: 60 ml/Kg/dia.
Os parâmetros de hidratação para casos suspeitos de dengue, assim como informações
sobre manejo clínico nas em diferentes faixas etárias e condições, pode ser consultado
em:

https://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/svsa/dengue/dengue-
diagnostico-e-manejo-clinico-adulto-e-crianca/view.

Para grupos C e D , os casos deverão ser atendidos e encaminhados para emergência
para seguir o fluxo de manejo proposto no Manual de diagnóstico e manejo clínico:
adulto e criança.

 

3.2. Durante a anamnese e exame �sico, atentar para histórico de risco de exposição e sinais e sintomas suges�vos de gravidade, conforme consta no ANEXO 2 que contém um
checklist da avaliação na Síndrome febril aguda e síndrome diarreica.
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3.3. Pacientes com sinais de alarme ou gravidade (ANEXO 3) devem ser encaminhados à rede de urgência e emergência para realização de exames complementares e avaliação
da necessidade de internação hospitalar. O profissional de saúde deverá orientar sobre o reconhecimento desses sinais e/ou sintomas para que o paciente retorne ao serviço para
reavaliação e devidos encaminhamentos.

3.4. Durante a anamnese e exame �sico, atentar para histórico de risco de exposição e sinais e sintomas suges�vos de gravidade, conforme consta no Anexo 2 que contém um
checklist da avaliação na síndrome febril aguda e na síndrome diarreica.

3.5. O profissional de saúde deve orientar o paciente para reconhecimento dos sinais e/ou sintomas de gravidade, para que o paciente retorne ao serviço para reavaliação
clínica quando iden�ficá-los. Pacientes com sinais de alarme ou gravidade (Anexo 3) devem ser encaminhados à rede de urgência e emergência para realização de exames
complementares e avaliação da necessidade de internação hospitalar.

 

Na síndrome febril aguda, deve-se solicitar hemograma* completo com
contagem de plaquetas.

Outros exames, conforme o quadro clínico e a principal suspeita, podem ser
solicitados, incluindo AST, ALT, bilirrubinas, creatinina, ureia, CPK, sódio e
potássio.

*Em relação ao hemograma, deve-se monitorar o aumento progressivo do
hematócrito, que indica sinal de alarme/gravidade para dengue, avaliar

contagem de plaquetas e alterações leucocitárias, para apoio do manejo clínico.

 

3.6. Após prescrição e solicitação de hemograma e/ou outros exames, proceder à no�ficação, solicitação de exames diagnós�cos, e fornecimento do cartão da dengue, se
possível, cujo fluxo está especificado na Figura 1 e Figura 2.

3.7. Quando necessária, está indicada a prescrição de medicamentos sintomá�cos, como dipirona, paracetamol e an�emé�co, além da indicação de repouso. Na fase inicial das
síndromes febris, recomenda-se evitar o uso de an�-inflamatórios não esteroidais (AINE), devido ao risco de dano renal e disfunção plaquetária.

3.8. A Figura 1, em formato de fluxograma, descreve a recomendação de conduta clínica a ser adotada em qualquer porta de entrada do sistema de saúde, da rede pública e/ou
privada:

 

20/06/2024, 09:04 SEI/MS - 0041204369 - Nota Informativa Conjunta

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=44325326&infra_… 2/12



Figura 1. Fluxograma de recomendações para o atendimento ambulatorial de pacientes, suspeitos de hepatite A, leptospirose e dengue, em cenários de desastres naturais

Fonte: Ministério da Saúde (2024). Adaptado por: Dra. Ana H. Cornely, Dr. Álvaro A. Faccini-Martínez, Dr. Marcos V. da Silva e Dr. Rodrigo Angerami.

 

3.9. Deve ser orientado o retorno para reavaliação ambulatorial, quando são iden�ficados sinais e sintomas de alarme/gravidade para acompanhar a evolução clínica.

3.10. Em caso de dengue, para o Grupo A, a orientação é de retorno imediato, caso estejam presentes sinais de alarme OU no dia da remissão da febre OU no 5º dia da doença.

3.11. Para o Grupo B (prova do laço posi�va ou sangramento de pele espontâneo + condição especial [lactentes < 24 meses ou idosos > 65 anos] +/ou risco social +/ou
comorbidades), há orientação de retorno diário para reavaliação clínica e laboratorial até 48h após remissão da febre.

3.12. Caso tenha sido iden�ficada a hemoconcentração, conduzir como Grupo C, encaminhando para rede de urgência e emergência para realização de exames complementares
e avaliação da necessidade de internação.

3.13. A presença de sinais de alarme indica a possibilidade de gravidade do quadro clínico. Portanto, se o paciente evoluir desfavoravelmente, deve ser imediatamente
encaminhado para avaliação em um serviço de emergência. É importante destacar que os grupos com estadiamento C e D para dengue requerem atendimento hospitalar e/ou de
terapia intensiva.

3.14. Para pacientes em que se assume o diagnós�co de leptospirose grave, o tratamento deve ser iniciado imediatamente, independentemente dos resultados laboratoriais.
As intervenções principais incluem:
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3.15. - Administração precoce de an�bió�cos, conforme diretrizes do Ministério da Saúde.

3.16. - Suporte ven�latório, invasivo ou não invasivo, com alta suspeita para hemorragia alveolar.

3.17. - Suporte hemodinâmico com uso racional de fluidos e agentes vasopressores.

3.18. - Implementação de Suporte Renal Ar�ficial, considerando a disponibilidade de modalidades de diálise con�nua para pacientes hemodinamicamente instáveis, com
distúrbios severos de sódio sérico ou balanço hídrico significa�vamente posi�vo.

3.19. O quadro a seguir apresenta os critérios para internação em Unidades de Tratamento Intensivo (UTI) e Centros com Suporte Nefrológico para pacientes com
leptospirose.

 

 

3.20. A Figura 2, em formato de fluxograma, descreve a recomendação de conduta clínica a ser adotada para casos com sinais de alarme ou de gravidade para leptospirose. Na
presença de sintomas respiratórios e/ou neurológicos, considerar critérios de gravidade e inves�gação, bem como manejo terapêu�co. Na presença de sinais neurológicos, avaliar a
existência de alteração da coagulação e risco de sangramento no Sistema Nervoso Central; havendo sinais suges�vos de Meningite Bacteriana Aguda (MBA), iniciar an�bio�coterapia
imediata e realizar inves�gação individualizada, considerando os recursos locais. A tomografia computadorizada (TC) deve ser realizada sempre na presença de manifestações
neurológicas em pacientes imunossuprimidos ou na presença de papiledema ou sinais focais ou histórico de trauma, e nestes casos recomenda-se realizar punção lombar (PL) desde que
não existam contraindicações na TC, nem alterações no coagulograma que contraindiquem o procedimento. Quando o acesso a TC não for ágil, na hipótese de MBA e com ausência de
imunossupressão, papiledema, sinais focais ou história de trauma, a punção lombar pode ser realizada desde que não exista contraindicação pelo coagulograma.

3.21. Para os casos suspeitos de dengue as recomendações do documento Dengue: diagnós�co e manejo clínico: adulto e criança deverão ser seguidas.

https://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/svsa/dengue/dengue-diagnostico-e-manejo-clinico-adulto-e-crianca/view.

 
Figura 2 – Fluxograma para manejo de suspeitos/confirmados de leptospirose considerando sinais de alarme
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4. EXAMES DIAGNÓSTICOS E NOTIFICAÇÃO NO RIO GRANDE DO SUL

 

4.1. No estado do Rio Grande do Sul, foram estabelecidas as seguintes orientações para coleta de exames complementares específicos para diagnós�co das doenças febris:
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4.2. Os fluxos de no�ficação recomendados são os seguintes:

a) Leptospirose: todo caso suspeito de leptospirose, deverá ser no�ficado à vigilância epidemiológica municipal, para que a mesma inclua a no�ficação no Sistema de
Informação de Agravos de No�ficação (Sinan NET) e solicitamos o preenchimento do formulário de no�ficação de Agravos CEVS/SES, através do link:
h�ps://forms.office.com/r/uWsEKaDjBV

b)  Dengue: Todo caso suspeito de dengue, (independente se houver suspeita também de outro agravo) deverá ser no�ficado à vigilância epidemiológica municipal em
até 72h da iden�ficação do caso, para que a mesma inclua a no�ficação no Sistema de Informação de Agravos de No�ficação (Sinan Online).

c) Hepa�te A: No�ficar o caso suspeito, através do formulário de no�ficação de Agravos CEVS/SES, através do link: h�ps://forms.office.com/r/uWsEKaDjBV. Além disso,
casos confirmados devem ser no�ficados no Sistema de Informação de Agravos de No�ficação (Sinan NET).

d) DDA: os casos individuais de DDA deverão ser registados pelas Unidades Sen�nelas de Monitoramento das Doenças Diarreicas Agudas (MDDA) no sistema online do
SIVEP-DDA (h�p://sivepdda.saude.gov.br/). Para casos de surto, a no�ficação deverá ser realizada no Formulário de No�ficação de surto de DDA no contexto da
calamidade pública causada pelas enchentes e inundações: h�ps://forms.office.com/r/158XZsEY2V. Além disso, o surto deve ser no�ficado no SINANNET com o CID
A08.

 

5. DIAGNÓSTICO DIFERENCIAL

 

5.1. De modo a aumentar a sensibilidade na detecção de casos suspeitos frente a um conjunto de manifestações clínicas que são comuns a um grande número de doenças, o
Quadro 2 detalha as principais caracterís�cas clínicas e laboratoriais da leptospirose, hepa�te A e dengue, para que assim, sejam adotadas medidas específicas de manejo adequado para
cada uma delas.
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Quadro 2. Principais caracterís�cas clínicas e laboratoriais da leptospirose, hepa�te A e dengue
Fonte: TelessaúdeRS-UFRGS (2024). Adaptado por: Dra. Ana H. Cornely, Dr. Álvaro A. Faccini-Mar�nez, Dr. Rodrigo Angerami, Dr. Mário Gonzaléz e Dr. Marcos V. da Silva.
ALT: alanina aminotransferase; AST: aspartato aminotransferase. LSN: limite superior do normal. O fluxograma para estadiamento clínico e manejo da dengue pode ser consultado em:
h�ps://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/svsa/dengue/dengue-diagnos�co-e-manejo-clinico-adulto-e-crianca/view - página 27
1Fase precoce: início abrupto de febre, comumente acompanhada de cefaleia, mialgia predominantemente localizada na região de panturrilha, anorexia, náuseas e vômitos. Podem ocorrer diarreia, artralgia, hiperemia ou hemorragia conjuntival, fotofobia, dor ocular

e tosse. Corresponde de 85% a 90% das formas clínicas. Tende a ser autolimitada e regride entre 3 e 7 dias sem deixar sequelas.
2Fase tardia: Ocorre em 15% dos pacientes com leptospirose, ocorre a evolução para manifestações clínicas graves, que se iniciam após a 1ª semana da doença, mas podem aparecer antes, especialmente em pacientes com apresentações de quadros clínicos

graves. A manifestação clássica é a síndrome de Weil, caracterizada pela tríade de icterícia, insuficiência renal e hemorragia (mais comumente pulmonar).
3 Casos de dengue sem sinais de alarme e sem sinais de gravidade, grupos A e B – cabe ressaltar que pacientes idosos, crianças, lactentes, gestantes, pacientes imunossuprimidos, com comorbidades descompensadas, ou em situação de risco social, requerem

maior atenção, e preferencialmente devem ser manejados como grupo B.
4 Os grupos C e D para dengue requerem monitoramento/manejo hospitalar e/ou terapia intensiva.
5 Leve: até 2x o limite superior da normalidade (LSN); moderada: entre 2 e 10x o LSN; grave: acima de 10x o LSN.

 

6. CONCLUSÃO

 

6.1. O manejo do paciente com suspeita de síndrome febril aguda ou síndrome diarreica é complexo, especialmente no que diz respeito ao diagnós�co diferencial, sobretudo
em situações de desastre natural. Portanto, é essencial o início imediato do tratamento com an�bio�coterapia para leptospirose, principalmente em pacientes febris, com mialgias
predominantemente localizadas em região de panturrilha, além da terapia de suporte para o equilíbrio hidroeletrolí�co e hidratação para dengue.

6.2. A iden�ficação dos sinais de gravidade é essencial, permi�ndo a organização dos fluxos e referenciamento para urgência/emergência, internação hospitalar e em unidades
de terapia intensiva.

6.3. Deve-se também realizar monitoramento da evolução clínica, mesmo em manifestações clínicas sem sinais de alarme, devido à possibilidade de deterioração clínica.

6.4. Ressalta-se que em situações de inundações que configurem emergência de saúde pública, alguns fluxos podem ser dis�ntos daqueles pra�cados em situações de
normalidade, para agilizar o atendimento e a assistência aos pacientes.

6.5. A adoção deste protocolo não subs�tui as recomendações existentes do Ministério da Saúde nos programas de vigilância, que devem ser sempre consultadas. Maiores
informações podem ser encontradas no site do Ministério da Saúde, A-Z Dengue, A-Z Hepatite A, A-Z Leptospirose, A-Z DDA e Guia de Vigilância em Saúde.
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ANEXO 1 - Manejo do Paciente com diarreia

/www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/svsa/doencas-diarreicas-agudas/manejo-do-paciente-com-diarreia-avaliacao-do-estado-de-hidratacao-
ciente-arquivo-com-marcas-de-corte/view

Anexo 2 - Checklist da avaliação na síndrome febril aguda e síndrome diarreica
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Anexo 3 - Sinais de alarme e gravidade
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